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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º. A Lei nº 8.034, de 12 de Abril de 1990, que altera a legislação do 

Imposto de Renda (Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza) das 

pessoas jurídicas, passa a vigorar acrescido do Art. 3º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A. Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal do 

contribuinte, o crédito do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza das pessoas jurídicas (IRPJ) aplicável ao 

lucro decorrente de produtos manufaturados nacionais e 

serviços, até o máximo de 15% do valor global, equivalente ao 

valor das contribuições e tributos arrecadados em decorrência 

da contratação da mão de obra elencada no Art. 1º, § 1º da Lei 

Nº 12.852, de 5 de Agosto de 2013.”  

 Art. 2º. A Administração deverá articular-se, por meio dos instrumentos legais 

adequados, para a consecução do disposto no Art. 227 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e Art. 15, b, V, da Lei Nº 12.852, de 5 de 

Agosto de 2013. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Importante avanço para a sociedade brasileira foi a edição do Estatuto da 

Juventude1. Tal diploma legal explicita a preocupação do legislador com a questão 

da empregabilidade juvenil, a oportunização do trabalho e o desenvolvimento 

completo do Ser Humano por meio de uma juventude que lhe propicie o acesso a 

uma fonte de renda digna.  

 A questão da dificuldade de acesso ao mercado de trabalho é consequência 

de diversos fatores, sejam eles históricos, econômicos ou sociais. Fato é que as 

dificuldades não realizam distinções geográficas ou culturais. Tanto o jovem do 

campo quanto aquele que vive nas metrópoles sofre com a dificuldade que o Estado 

tem em prover aquilo que foi estabelecido pelo referido estatuto: acesso ao mercado 

de trabalho. 

 Sabido que a atividade empresarial no modelo capitalista possui forte viés 

pragmático, insta ao Estado agir para dar produto positivo à complexa equação: se o 
                                                      
1
Lei Nº 12.852, de 5 de Agosto de 2013. 
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mercado não contrata o jovem sem experiência profissional, este inicia um ciclo 

vicioso de inércia econômica-social; não tendo acesso ao emprego formal, a este 

cabem três opções: o desemprego, a informalidade ou a ilicitude. Em qualquer dos 

cenários, é inegável o desastre social que tal situação impõe ao país. Desta forma, 

cabe ao Estado também propor soluções pragmáticas, práticas e possíveis. Tendo 

em vista o grande prejuízo social que o difícil acesso ao emprego formal por parte 

dos jovens brasileiros gera, além de seus desdobramentos, cabe ao Estado corrigir 

o curso dessa trajetória. 

 Propomos, por meio do presente Projeto de Lei, que o empresário contratante 

de mão de obra jovem possa abater os tributos e contribuições arrecadados em 

decorrência de tal contratação do seu Imposto de Renda (Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza das pessoas jurídicas), em no máximo 15% do 

valor global deste. O que teremos é uma compensação de tributos, com o Estado 

chamando para si o ônus decorrente da relação de trabalho (que contratou o jovem) 

mas ao mesmo tempo evitando os prejuízos sociais e econômicos decorrentes da 

exclusão da juventude do mercado de trabalho. 

 O ônus suportado, a priori, pelo Estado é significativamente menor que todos 

os desdobramentos negativos atribuídos a uma massa de brasileiros que não 

trabalham, nem estudam. O ensino continuado requer uma base econômica, uma 

colocação profissional, e é por esse motivo que ao final do ciclo básico de instrução 

o jovem que não aufere renda tende a parar de estudar. 

 A aprovação do Projeto de Lei que ora se apresenta significa inédito avanço 

na busca da solução de um problema que se apresenta como grande debilitador da 

capacidade econômica das novas gerações. Esperamos que, com esta modesta 

renúncia frente ao colossal apetite fiscal do Estado, se propicie uma cenário mais 

inteligente para o desenvolvimento, onde o fisco abre mão de parcela do montante 

que lhe é devido num momento transitório para formar um cidadão com capacidade 

contributiva e social muito maior. 

Brasília, 20 de outubro de 2015. 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal PMDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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LEI Nº 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Altera a legislação do Imposto de Renda das 

pessoas jurídicas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base 

de 1990:  

I - passará a ser de 30% (trinta por cento) a alíquota do Imposto de Renda 

aplicável ao lucro decorrente de exportações de produtos manufaturados nacionais e serviços;  

II - incidirão os adicionais de que trata o art. 39 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 

1989, sobre o lucro decorrente das exportações referidas no item anterior;  

III - ficarão suspensos, para pessoas jurídicas, os benefícios fiscais previstos na 

Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, no art. 21 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 

1984, na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, na Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, no 

art. 32 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987 e na Lei nº 7.752, de 14 de abril de 1989, 

assim como o incentivo ao treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos para as 

atividades de informática, previsto no inciso V do art. 13 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 

1984;  

IV - cessará, por tempo indeterminado, a faculdade de a pessoa jurídica optar pela 

aplicação de parcela do Imposto de Renda devido:  

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

b) em depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23 da Lei nº 5.508, de 

11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 

posteriores.  

§ 1º No cálculo das antecipações do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, a 

serem recolhidas nos termos do Decreto-Lei nº 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão ser 

considerados os efeitos da redução ou eliminação de incentivos fiscais, da alteração de 

alíquota e da incidência de adicionais de que trata este artigo.  

§ 2º Os benefícios fiscais que, de acordo com o inciso III deste artigo, tiveram sua 

aplicação suspensa, serão devidamente reavaliados, no prazo em que durar a suspensão, de 

forma a possibilitar o encaminhamento de medidas corretivas cabíveis.  

§ 3º Os incentivos fiscais que, de acordo com o inciso IV deste artigo, tiveram sua 

aplicação suspensa serão reavaliados, até 30 de outubro de 1990, de forma a possibilitar o 

encaminhamento das medidas corretivas cabíveis.  

 

Art. 2º A alínea c do § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º.............................................................................................................  

§ 1º....................................................................................................................  

 

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação 

comercial, será ajustado pela:   

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-

base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-

base;   

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro 

real, exceto a provisão para o Imposto de Renda;   

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor 

de patrimônio líquido;   

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;   

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas 

na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base." 

 

Art. 3º Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal do contribuinte, o crédito 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou para a Amazônia 

Ocidental.  

 

Art. 4º (VETADO)  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  
 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 

jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE.  
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§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 

15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 

excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 

adolescente.  

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 

seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;  

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por 

meio de suas representações;  

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;  

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 

singulares;  

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do 

jovem;  

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;  

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput 

refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e 

não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  
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VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


